
INTFRN CION I N-

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla, no uso de suas atribuiçõôs legais, tendo em vista o quedispõe o Inciso IV do Artigo :i ou Lei no 001/90, de 05 de abril de1990 -- r ei orgânic1 d9 úunicípio de são Mateus FAZ .ABERque a Câmara Municipal aprovorle eu promulgo o seguinte.

Art. 10. Fica conce dido TÍTULo uo|ozu{nlo DE HONM AOMERrro str uourxicau)õ" iit íirzn,íõroitL DA uuruziá s.úoruFERNANDA GABRrnr,iíõs níis.

{r,t' 2"'-A entrega do Titulo será em Sessão Solene da câmaraMunicipal de são Mateus, Estado aíÉrpi.i. §;,;;'i".ealizara as ró:oõ horas dodia 06 (seis) de março de 2020_(dois'mil .;;;;;;;;sõ: #;J"rocial decomércio, com endereço àRua càràr.r constantiío õrrnu, no r.73g, Bairro Ideal,nesta cidade de São Mateus/ES - -- -'-'r!.rv v*

A-rí 30' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na datade suapublicação, revogando-r. u, alrp;içd, 
". ;;;;;;. 

"""'

sa-ra das sessões da câmara_Municipal de são Mateus, Estado do
l:iI1,,,;#o, 

aos 1e (dezenor.jãi"' aã-r',c";;,#d;o (02) do ano de 2020 (dois

Estado do Espírito Santo

Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11 e 12 - Bairro SantoAntônio - CEP: 29941-670 - São Mateus - ES - Brasil
FONE: (27) 3313-9080

DERIEGI§LAT]IV


